
 

PARECER Nº 1846, DE 2025, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E 

MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 923, DE 2024 

De autoria dos deputados Paulo Fiorilo e Edson Giriboni, o projeto em epígrafe 

almeja declarar o Município de Ribeirão Grande "Capital do Rojão". 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões, não 

tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação, por meio do Parecer nº 

200/2025. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião extraordinária 

da Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais. 

Na condição de relator designado, compete-nos, em atendimento às 

determinações do § 6º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta quanto 

a seus aspectos de mérito. 

O rojão é um prato típico local preparado com carne suína moída e bem 

temperada, moldada ao redor de espetos de madeira. Desde o século XIX, compõe as 

tradições de Ribeirão Grande e representa a identidade da comunidade. Seu formato 

fino e alongado lembrava os tradicionais fogos de artifício, o que acabou inspirando o 

nome da iguaria. 

Ao declarar o título pretendido, o Estado reafirma o valor da memória coletiva, 

incentiva a preservação de práticas tradicionais transmitidas entre gerações e promove 

tanto a valorização cultural quanto o desenvolvimento econômico do Município. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 923, de 2024. 

Gilmaci Santos – Relator



 
 



 
 

 


